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LEÍ P12/2015

SÚr ' ;LA:- Acrescenta parágrafo único ao
art;^ da Lei Municipal n° 138/2010 e dá
outrr Drovidências.

A C AIARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA
SEI .ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
E F' PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE

L i

Art. 1° - O artigo 6° da Lei Mun'-

passa a ter o parágrafo único c

"Parágrafo único. Restando

atestados pelo Chefe do Exe

escritura pública de doação, c

baixa junto ao Cartório de

assinado pela donatária ou se

de cumprimento dos encargo'-

donatária e não tendo sidc

nesta deverá constar que os e;

atestado pelo Chefe do Executi'

Art. 2° - Esta Lei entra em vi'

•'' n° 138/2010 de 09 de dezembro de 2010,

:i seguinte redação:

:indo todos os encargos que deverão serão

Municipal e caso já tenha sido outorgada a

•ncargos deverão ser excluídos, mediante

"••stro de Imóveis, mediante requerimento

resentante legal, acompanhado do atestado

Bando o Imóvel a pertencer em definitivo à

outorgada a escritura pública de doação,

:os e o cumprimento destes, de igual modo

^unicipai".

^t3 de sua publicação.
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